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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DELIBERAÇÃO CME Nº 07, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
Aprova inserção do Caderno de Orientações Pedagógicas - Computação na Educação Bá-
sica - no Caderno de Orientações Pedagógicas da Educação Básica da Rede Municipal de 
Ensino de Macaé, em seus diferentes níveis e modalidades, para atendimento à Política 
Nacional de Educação Digital (PNED), Lei 14.533/2023, de 11 de janeiro de 2023, que deter-
mina comprovação do cumprimento das condicionalidades para a complementação do Valor 
Aluno Ano Resultado (VAAR) em 2025, emanada pela Resolução 03/2024, de 03 de julho 
de 2024, que orienta adotar nos referenciais curriculares as normas sobre a Computação na 
Educação Básica.
O Conselho Municipal de Educação (CME) órgão colegiado, autônomo, normativo, do Siste-
ma Municipal de Ensino, ao qual compete exercer as funções consultiva, propositiva, mobi-
lizadora, deliberativa, normativa e fi scalizadora (art. 2º do Regimento Interno do CME, p. 2), 
em reunião ordinária, realizada de forma híbrida, no dia 19 de dezembro de 2024, analisou 
o Ofício Digital nº 9696/2024, de 05 de dezembro de 2024, da Secretaria Municipal Adjunta 
de Educação Básica, cujo assunto foi solicitação e parecer acerca da inserção do Caderno 
de Computação (COP Computação) ao Caderno de Orientações Pedagógicas da Rede Mu-
nicipal de Ensino (COP da Educação Básica) em todos os seus níveis e modalidades, bem 
como também o referido caderno, disponibilizado em anexo.
A Plenária do CME considerou que: 
a) O Caderno de Computação elaborado está em consonância com a Política Nacional 
de Educação Digital (PNED), Lei 14.533/2023, de 11 de janeiro de 2023, que determina 
a comprovação do cumprimento das condicionalidades para a complementação do Valor 
Aluno Ano Resultado (VAAR) em 2025, emanada pela Resolução 03/2024, de 03 de julho 
de 2024, que orienta adotar nos referenciais curriculares as normas sobre a Computação na 
Educação Básica.
b) O Caderno de Computação traz no seu caput alinhamento ao § 11. do artigo 7º da Lei nº 
14.533/2023, de 11 de janeiro de 2023, que altera os artigos 4º e 26 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, LDBEM nº 9394/1996, que passam a vigorar com as seguin-
tes alterações:
A educação digital, com foco no letramento digital e no ensino de computação, programação, 
robótica e outras competências digitais, será componente curricular do ensino fundamental 
e do ensino médio. (NR)
C) Para além do Ensino Fundamental e Médio o Caderno analisado ainda contempla a 
Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, com o objetivo de colaborar “para 
o desenvolvimento integral da criança a partir das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil (DCNEI) e da Base Nacional Comum Curricular (BNCC)” (p. 2- Caderno 
Computação).
Delibera:
Art. 1º - Aprovação da inserção do Caderno de Orientações Pedagógicas - Computação na 
Educação Básica - no Caderno de Orientações Pedagógicas da Educação Básica da Rede 
Municipal de Ensino de Macaé, em seus diferentes níveis e modalidades.
Conselheiros Presentes:
Alex Sanders Bogado de Lima – Representação Governamental (sem voto)
Ana Paula Rodrigues Aguiar Maciel – Representação Governamental
Andrea Giglio Bottino – Representação Não Governamental
Bianca Kersbaumer Nogueira – Representação Governamental (sem voto)
Carlos Renato Ferreira Monteiro – Representação Não Governamental
Douglas Gonçalves Martins Fontes – Representação Governamental
Eliane de Araújo Santos – Representação Governamental
Fábio Silva da Rocha – Representação Não Governamental
Fernando Carlos Rosa Fernandes – Representação Não Governamental (sem voto)
Leila Sousa Clemente – Representante Governamental
Lívia Xavier Alcântara dos Santos – Representação Governamental
Mariza Maia Curvelo – Representação Não Governamental

Macaé, 19 de dezembro de 2024
Lêila Sousa Clemente – Presidente do CME

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA 
022/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve:

NOMEAR:

–

–

–

–

–

–

–

DESIGNAR:

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Macaé, 14 de janeiro de 2025.

____________________________________________
Alan Mansur Pereira

Presidente da Câmara Municipal de Macaé
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